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EDITAL SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE BAIXO VALOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2021 

 
1- PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA, estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.114.215/0001-07, com 
sede administrativa na Praça Cristalino de Aguiar, nº 20, centro, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, a abertura do Processo Administrativo nº 076/2021, Dispensa Eletrônica nº 001/2021, regido pela Lei 
Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 17:00h do dia 09/06/2021 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: Às 17:00h do dia 09/06/2021 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  
ENDEREÇO: www.vasistemas.com.br 
 
INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 
 
As intimações dos atos relativos ao presente processo administrativo, inclusive decorrente do futuro contrato 
administrativo (ou equivalente), serão feitas através de publicação no site: www.pedradourada.mg.gov.br. 
 
Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (32) 3748-1004, ou pelo e-mail: licitacao@pedradourada.mg.gov.br. 
 
2- OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria e assessoria na gestão de 
convênios e captação de recursos em conjunto com as políticas públicas para o Município de Pedra Dourada/MG, 
com exclusividade para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEI. 
 
3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar do presente procedimento, as microempresas, empresas de pequeno porte (ou 
equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente constituídas que atenderem a todas as condições 
exigidas neste Edital e seus anexos. 
 
3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no Art. 14, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  
e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 
 
4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
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4.1. As propostas serão recebidas exclusivamente através da plataforma www.vasistemas.com.br e deverão ser 
apresentadas de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinadas em seu final pelo proponente e 
rubricada nas demais folhas contendo: 
a) Nome e endereço completo da empresa; 
b) Número do CNPJ; 
c) Telefone, fax para contato; 
d) Número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio eletrônico (e-mail), se possível; 
e) Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60 dias. 
 
4.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
4.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de 
seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
4.4. O Presidente da CPL considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento; 
 
4.5. Preço unitário e total, em moeda nacional;  
 
4.6. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do mesmo modo que 
prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
 
4.7. O proponente se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja proveniente das Agências 
Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no 
tocante ao presente objeto contratual. 
 
4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
5.1. Na data estabelecida no preambulo, o Presidente da Comissão Permanente de licitações acompanhado dos 
demais membros, realizará o julgamento das propostas apresentadas na plataforma www.vasistemas.com.br . 
 
5.2. A proposta que apresentar o MENOR PREÇO, será declarada vencedora. 
5.2.1. Após declarar vencedora, o Presidente da CPL procederá a análise dos documentos de habilitação para 
verificação da regularidade fiscal, trabalhista e demais condições estabelecidas no item 6. 
5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração do Município de Pedra Dourada, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão das respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão 
negativa. 
5.2.3. Somente após a devida comprovação de regularidade da empresa o Município procederá a contratação.  
 
5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo 
facultado à Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação para contratação. 
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6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser postados exclusivamente na plataforma em seu formato 
original de forma integral e legível.  
Link para lançamento: 
https://bid.vasistemas.com.br/app/ExibirCotacao.do?id=359192&bid=true 
 
6.2. O proponente deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se no presente certame: 
 6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
6.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
6.2.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores;  
6.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
6.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
6.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
6.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
6.2.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação 
em vigor;  
6.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica proponente, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data prevista para abertura dos envelopes, salvo se outra não 
constar expressamente no documento; 
6.2.4 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES EM CARATER GERAL 
6.2.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas da lei, 
firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo II; 
6.2.4.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no procedimento, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 
Administração Pública, e que se compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, conforme modelo 
estabelecido no Anexo III; 
6.2.4.3. Declaração que não se enquadra vedações previstas na Lei 14.133/21, conforme modelo estabelecido no 
Anexo IV 
6.2.4.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
o objeto do procedimento, através de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, comprovando que a Licitante executou a qualquer tempo, ou esteja executando serviços com 
características semelhantes aos serviços previstos neste Edital, (os atestados fornecido por pessoas jurídicas de 
direito privado deverão ser apresentados com reconhecimento de firma em Cartório). 
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6.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
6.3.1. Em nome da proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
a) Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da matriz; 
b) Se a proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.4. Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de documento em substituição a documento exigido no 
presente Edital. 
 
7- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. É facultado ao Presidente ou autoridade superior, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo administrativo. 
 
7.2. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
7.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
7.2.2. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
administrativo. 
 
7.3. A declaração do vencedor não implicará direito à contratação.  
 
7.4. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/21. 
 
7.5. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas ás orientações contidas neste 
instrumento convocatório simplificado, poderão ser solicitadas através da plataforma www.vasistemas.com.br, 
telefone (32) 3741-9604 ou e-mail licitacao@pedradourada.mg.gov.br . 
 
8- DOS ANEXOS  
8.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
Anexo III – Modelo de declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no procedimento; 
Anexo IV – Modelo de declaração que não se enquadra nas vedações previstas na Lei  n° 14.133/21; 
 
9- DO FORO  
9.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Tombos/MG, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Pedra Dourada/MG 06 de junho de 2021 
 

_______________________________ 
Igor Rogério Morais Silva 

Secretário Municipal de Administração  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2021 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria e assessoria na gestão de 
convênios e captação de recursos em conjunto com as políticas públicas para o Município de Pedra Dourada/MG, 
com exclusividade para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEI. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:        
2.1.  Justifica-se a presente contratação a necessidade da Secretaria Municipal de Obras realizar manutenções na 
rede de pavimentação do município, visando proporcionar maior segurança e conforto para os cidadãos e veículos 
que trafegam pelo município.  
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO: 
3.1. Atendendo a legislação pertinente, procedeu-se à consulta de mercado para verificação dos preços estimativa 
de custos, tendo como valor médio o abaixo exposto: 
 

ITEM 
Código 
do Item 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16294 

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria e 
assessoria na gestão de convênios e captação de recursos em conjunto com 
as políticas públicas municipais; Elaboração e correção de projetos, 
propostas, planos de trabalho, encaminhamento, acompanhamento e 
relações públicas junto a órgãos dos governos federal, estadual e municipal, 
englobando os seguintes setores: administrativo, obras e serviços públicos, 
esporte, turismo, cultura, saúde, meio ambiente, agricultura, saneamento, 
habitação, educação, assistência social e transporte; Gestão dos sistemas 
PLATAFORMA +BRASIL, CAGEC, SIGCON-SAÍDA, IEGM/TCE, E-CERTIDÃO/TCE, 
SEI, S2ID, SGI, GEO-OBRAS/SICOM, SISPAC, SADIPEM, GOV.BR, FNS, 
SISMOB/SISOBRAS, SIGA, SIOPS, SIOPE/MAVS, E-GESTOR, GEICOM/SIGRES, 
SIMEC/PAR, SIGPC, CACS/FUNDEB/CAE, PTE, SIGECON, PNAT/PNAE, SNIS, 
SIG/SDH, bem como termos de compromisso, contratos de repasse, entre 
outros instrumentos congêneres; Acompanhamento e orientação técnica na 
gestão dos respectivos convênios e contratos oriundos destes recursos, 
interpretação, orientação e aplicação dos arcabouços legais aplicados aos 
convênios e sua execução; Elaboração, acompanhamento e monitoramento 
de todas as etapas de prestação de contas. A EMPRESA DEVERÁ REALIZAR 
02 (DUAS) VISITAS PRESENCIAIS POR SEMANA COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) HORAS POR VISITA.  

MÊS 07 

 
4- ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
4.1. A proposta deverá ser feita de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo 
proponente e rubricada nas demais folhas e conterá: 
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a) Nome e endereço completo da empresa; 
b) Número do CNPJ; 
c) telefone, fax para contato; 
d) número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio eletrônico (e-mail), se possível; 
4.1.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60 dias. 
 
5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar do procedimento administrativo, as microempresas, empresas de pequeno porte (ou 
equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente constituídas que atenderem a todas as condições 
exigidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no Art. 14, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  
e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 
  
5.3.  O proponente deverá apresentar os seguintes Documentos de habilitação:  
5.3.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
5.3.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
5.3.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores;  
5.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
5.3.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.  
5.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.3.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
5.3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
5.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente; 
5.3.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação 
em vigor;  
5.3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
5.3.3.1.Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede da pessoa jurídica 
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proponente (expedida pelo cartório distribuidor).  
a1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada 
para a abertura do certame, salvo se outra não constar expressamente no documento. 
5.3.4.DECLARAÇÕES EM CARATER GERAL  
5.3.4.1.Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sobas penas da lei, 
firmada pelo representante legal da empresa; 
 
6 - METODOLOGIA: 
6.1. O critério de aceitação das propostas será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7 - CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO  
7.1. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações constantes deste Termo de Referência 
e, da Proposta Comercial da proponente. 
 
7.3. O Setor de Compras do Município de Pedra Dourada solicitará a execução do objeto, por meio de Ordem de 
Fornecimento, que será enviada após a assinatura do contrato ou documento equivalente. Os serviços serão 
prestados no prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo setor de 
compras do município em local previamente determinado pelo requisitante. 
 
7.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(is) pela substituição, troca, reposição ou reparos na 
execução do objeto porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 
7.5. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Secretário Municipal do Município de Pedra Dourada 
solicitante do serviço ou servidor por ele designado, o qual atestará a execução do objeto nas condições exigidas, 
constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao (à) FORNECEDOR (A). 
 
7.6. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item anterior. 
 
7.7. O Município de Pedra Dourada reserva para si o direito de não receber o objeto com atraso ou desacordo com 
as especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis. 
 
8- OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
8.1. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a solucionar quaisquer problemas 
com a execução do objeto, inclusive com reposição de produtos se por ventura não estiverem atendendo as 
finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 
inadequado; 
8.1.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste termo e no Edital: 
I - executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado neste termo 
e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - cumprir a data e horário da entrega ou execução, não sendo aceitos os materiais e serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
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III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do objeto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do objeto, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste termo e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 
no prazo de xx (xxxxx) dias, caso constatadas divergências nas especificações. 
 
8.2. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.2.1. A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada obriga-se a: 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
8.3. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  
 
9- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes deste procedimento serão suportadas pela dotação do 
Município de Pedra Dourada a seguir: 02.02.04.122.0007.2.004.3390.39 – Ficha 031   e nas suas correspondentes 
para o exercício posterior.  
 
10- PAGAMENTO 
10.1.O pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de 
cheque, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente contados a partir da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento (O.F), com o respectivo 
comprovante de que a execução foi realizada a contento. 

 
10.2.O(A)FORNECEDOR(A) deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos fiscais e 
tributários devidos. 

 
10.3. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação do 
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pagamento. 
 

10.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
10.5. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

 
11. VALIDADE DA PROPOSTA:  
11.1. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 
Pedra Dourada/MG, 06 de maio de 2021. 
 

________________________________ 
Igor Rogério Morais Silva 

Secretaria Municipal de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2021 

ANEXO III  
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 
 
 
(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, __________________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) _______________________, portador do Documento de 
Identidade nº __________ e inscrito no CPF sob o nº ___________, DECLARA que inexiste qualquer fato impeditivo 
à sua participação no procedimento administrativo, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se compromete a 
comunicar ocorrência a de fatos supervenientes, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2021 

ANEXO IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
Eu _________________________________, brasileiro, _______________, portador do CPF, Residente na Rua 
_________________________, nº. _________, na cidade de ________________, Estado de Minas Gerais, 
representante legal da empresa _______________________________, CNPJ:____________________________ 
DECLARO, para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalvamos que os menores a partir de 14(quatorze) anos se encontram na condição de aprendiz. 
 
Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
Local, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2021 

ANEXO IV  
 

 
(RAZÃO SOCIAL) ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, __________________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) _______________________, portador do Documento de 
Identidade nº __________ e inscrito no CPF sob o nº ___________, DECLARA que NÃO SE ENQUADRA nas vedações 
previstas no Art. 14 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e NÃO POSSUI vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
Local, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
Nome legível: ___________________________________________________ 
 
Qualificação: ____________________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 


